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DECRETO Nº 2689 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025
                                                                                                         Dispõe sobre a baixa da licença de exploração de transporte coletivo de passageiros (moto táxi), e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARINOS, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição legal que lhe confere, especialmente com fulcro na Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei Municipal nº 829, de 29 de junho de 2000, alterada pelas Leis nº 1.450, de 16 de julho de 2014, nº 1.479, de 25 de setembro de 2015, nº 1.553, de 31 de maio de 2019 e nº 1.576, de 18 de novembro de 2019, decreta:
Art. 1º Fica baixada nos termos do requerimento processo nº 557.373, a licença para a exploração de serviços de transporte coletivo de passageiros (moto táxi), concedida em caráter precário, a Senhora ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileira, portadora do RG MG – 1.324.527, inscrito no CPF sob o nº 069.267.686-41, portador da CNH nº 05045049863, expedida pelo DETRAN-MG, Categoria “AD”, residente domiciliado à Av. Garibaldina Fernandes Valadares, nº 248, Primavera I, Arinos – MG.
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 2356, de 26 de março de 2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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